
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

Indica à Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, a instalação de uma Faixa 

Elevada (quebra-molas) na Rodovia Dr. Moacyr 

de Abreu Junqueira, na comunidade de Inhaúma, 

próximo ao Condomínio Aldeia de Iriri. 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições 

legais, INDICA ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, que sejam realizados estudos técnicos e, posteriormente, a instalação de uma 

Faixa Elevada (quebra-molas) na Rodovia Dr. Moacyr de Abreu Junqueira, na 

comunidade de Inhaúma, nas proximidades do Condomínio Aldeia de Iriri. 

A presente indicação tem por objetivo promover maior segurança viária para moradores, 

pedestres, ciclistas e motoristas que transitam diariamente pelo referido trecho da rodovia. 

Segundo relatos da comunidade, o local apresenta intenso fluxo de veículos, muitos dos 

quais trafegam em velocidade superior à adequada para uma área com significativa 

circulação de moradores, visitantes e pessoas que necessitam realizar a travessia da via. 

Essa situação tem gerado preocupação constante quanto à possibilidade de acidentes, 

colocando em risco a integridade física dos usuários da rodovia. 

A implantação de uma faixa elevada contribuirá significativamente para a redução da 

velocidade dos veículos, proporcionando maior segurança aos pedestres e melhor 

organização do trânsito local, especialmente nas proximidades do Condomínio Aldeia de 

Iriri, onde há grande movimentação de pessoas. 

Diante da relevância da demanda e visando garantir mais segurança e qualidade de vida 

à população, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta 

importante reivindicação da comunidade. 

 Plenário Urias Simões dos Santos, 10 de junho de 2026. 

 

 

WESLEY DE CELÉM 

VEREADOR 
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